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PROCESSO Nº 18.188/2023-PMM. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 56/2023-CPL/PMM. 

TIPO: Menor Preço por Item. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de centrais de ar e climatizador para atender a 

Secretaria Municipal de Saúde de Marabá e demais unidades vinculadas. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde – SMS.  

RECURSOS: Erários municipal e federal. 

 

PARECER N° 656/2023-CONGEM 

Ref.: Análise Complementar ao Parecer nº 642/2023-CONGEM, acerca da inabilitação da empresa 

C.A.M. OLIVEIRA JUNIOR LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

 

Retornaram os autos para análise por este Controle Interno ao procedimento licitatório 

constante no Processo nº 18.188/2023-PMM, na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) nº 56/2023-

CPL/PMM, do tipo Menor Preço por Item, requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde – SMS, cujo 

objeto é o registro de preços para eventual aquisição de centrais de ar e climatizador para atender a 

Secretaria Municipal de Saúde de Marabá e demais unidades vinculadas, sendo instruído pela secretaria 

requisitante e pela Coordenação Permanente de Licitação (CPL), conforme especificações constantes 

no edital, seus anexos e outros documentos. 

Dessa forma, o presente parecer tem como objetivo a análise técnica complementar acerca da 

inabilitação da empresa C.A.M. OLIVEIRA JUNIOR LTDA, face a ausência de balanço patrimonial 

relativo ao período vigente, com consequente retorno de fase do certame para chamada de empresa(s) 

remanescente(s), aceitação de proposta(s) e registro de preços dos referidos bens outrora arrematados 

pela licitante supracitada. 

O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado, contendo ao tempo 

desta apreciação 1.069 (um mil e sessenta e nove) laudas, reunidas em 06 (seis) volumes. 

Passemos à análise. 
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2. DA ANÁLISE COMPLEMENTAR 

 

Nos termos do Ofício nº 672/2023-CPL/PMM (fl. 1.069, vol. VI), foi solicitado pela Coordenação 

Permanente de Licitação – CPL, nova manifestação desta CONGEM acerca dos atos posteriores ao 

último parecer exarado por este órgão. 

Assim, esta apreciação tem o intuito de verificar novas condutas e documentação porventura 

juntadas aos autos. Os atos predecessores a este Parecer Complementar já foram esmiuçados e 

constam no bojo processual, fato pelo qual, neste, serão levadas em consideração somente as 

ocorrências que demandaram nova análise para emissão do Parecer Final de Regularidade. 

Em análise anterior por este órgão de Controle Interno, por meio do Parecer nº 642/2023-

CONGEM (fls. 1.011-1.022, vol. VI), proferiu-se a seguinte recomendação: 

 

a) Sejam tomadas as providências de alçada acerca da inabilitação da empresa C.A.M. 
OLIVEIRA JUNIOR LTDA, [...].  

 

Ao compulsar os autos, verifica-se o atendimento da recomendação susografada. Nesse 

sentido, foi designada nova sessão, conforme se observa do Portal ComprasNet e constante nos autos 

de acordo com resumo a seguir. 

 

2.1 Da Sessão Complementar nº 2 

 

Dá analise dos autos, verificou-se que em 14/08/2023, às 09h, reuniram-se a pregoeira e 

equipe de apoio para providências refentes aos documentos de habilitação da empresa C.A.M. 

OLIVEIRA JUNIOR LTDA e consequente continuidade do certame. Assim, não havendo o saneamento 

da irregularidade constatada na documentação, a empresa foi declarada inabilitada e procedeu-se com 

a chamada das propostas remanescentes para os itens 11 e 12, e respectiva habilitação (fls. 1.062-

1.065, vol. VI).  

Assim, dos atos praticados nas sessões do Pregão e após aceitação de propostas para os itens 

inicialmente arrematados pela licitante inabilitada, foi obtido o seguinte resultado por fornecedor (fls. 

1.066-1.068 vol. VI), conforme disposto na Tabela 1: 

 

EMPRESAS 
QUANTIDADE DE ITENS 

ARREMATADOS 
ITENS 

ARREMATADOS 
VALOR TOTAL POR 
FORNECEDOR (R$) 

BESTBRAS IMPORTAÇÃO 
E ESPORTAÇÃO LTDA 

01 17 13.450,00 

OFFICE VENDAS LTDA 04 11, 12, 14 e 16 356.358,16 

V G DE SOUSA 
FERREIRA LTDA 

06 01, 02, 03, 04, 09 e 10 385.400,00 
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EMPRESAS 
QUANTIDADE DE ITENS 

ARREMATADOS 
ITENS 

ARREMATADOS 
VALOR TOTAL POR 
FORNECEDOR (R$) 

EBSEG EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

SEGURANÇA LTRDA 
03 07, 08 e 13 276.435,00 

D. L LIMA LTDA 01 05 91.162,00 

A E MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA 

02 06 e 15 71.856,00 

TOTAL DE ITENS 
ARREMATADOS 

17 VALOR GLOBAL (R$) 1.194.661,16 

Tabela 1 - Resultado por licitante. Itens vencidos e valores totais propostos. Pregão Eletrônico (SRP) nº 56/2023-CPL/PMM. 

 

Para o fechamento do certame, os licitantes melhor classificados foram declarados vencedores 

dos respectivos itens. Divulgado o resultado da sessão, foi concedido prazo recursal em atendimento ao 

disposto no Decreto nº 10.024/2019. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão complementar às 14h31 do dia 14 de 

agosto de 2023, sendo lavrada e assinada a Ata. 

 

3. DAS PROPOSTAS VENCEDORAS 

 

Da análise das propostas vencedoras, constatou-se que os valores oferecidos estão em 

conformidade com os constantes no Anexo II (Objeto) do edital, estando inferiores aos preços de 

referência para todos os itens, sendo aceitos conforme resumo na Tabela 2, adiante. 

O referido rol contém os itens do Pregão Eletrônico (SRP) nº 56/2023-CPL/PMM de forma 

sequencial, as unidades de aquisição e quantidades previstas para cada item, os valores individuais e 

totais (estimados e arrematados), o percentual de redução em relação aos valores estimados e as 

empresas vencedoras para cada item. 

 

It
em

 

Descrição 

U
n

id
. 

Q
u

an
t.

 Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor 
Unitário 

Arrematado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 
Arrematado 

(R$) 

Redução 
(%) 

Empresa 
Vencedora 

1 
Central de ar de 

9.000 btus 
Unid. 34 1.991,50 1.470,00 67.711,00 49.980,00 26,19 

V G DE SOUSA 
FERREIRA 

LTDA 

2 
Central de ar de 

9.000 btus 
Unid. 11 1.991,50 1.470,00 21.906,50 16.170,00 26,19 

V G DE SOUSA 
FERREIRA 

LTDA 

3 
Cental de ar de 
12.000 btu ' s 

Unid. 60 2.464,55 1.630,00 147.873,00 97.800,00 33,86 
V G DE SOUSA 

FERREIRA 
LTDA 

4 
Cental de ar de 
12.000 btu ' s 

Unid. 20 2.464,55 1.630,00 49.291,00 32.600,00 33,86 
V G DE SOUSA 

FERREIRA 
LTDA 

5 
Cental de ar de 

18.000 btus 
Unid. 38 3.098,64 2.399,00 117.748,32 91.162,00 22,58 D.L LIMA LTDA 
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It
em

 

Descrição 

U
n

id
. 

Q
u

an
t.

 Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor 
Unitário 

Arrematado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 
Arrematado 

(R$) 

Redução 
(%) 

Empresa 
Vencedora 

6 
Cental de ar de 

18.000 btus 
Unid. 12 3.098,64 1.888,00 37.183,68 22.656,00 39,07 

A E 
MANUTENÇÃO 
E SERVIÇOS 

LTDA 

7 
Central de de 
24.000 btus 

Unid. 38 3.815,00 3.189,00 144.970,00 121.182,00 16,41 

EBSEG 
EMPRESA DE 
SEGURANCA 

LTDA 

8 
Central de de 
24.000 btus 

Unid. 12 3.815,00 3.189,00 45.780,00 38.268,00 16,41 

EBSEG 
EMPRESA DE 
SEGURANCA 

LTDA 

9 
Cental de ar de 

30.000 btus 
Unid. 38 5.477,82 3.777,00 208.157,16 143.526,00 31,05 

V G DE SOUSA 
FERREIRA 

LTDA 

10 
Cental de ar de 

30.000 btus 
Unid. 12 5.477,82 3.777,00 65.733,84 45.324,00 31,05 

V G DE SOUSA 
FERREIRA 

LTDA 

11 
Central de ar de 

36.000 btus 
Unid. 38 6.911,20 6.022,93 262.625,60 228.871,34 12,85 

OFFICE 
VENDAS LTDA 

12 
Central de ar de 
ar 36.000 btus 

Unid. 12 6.911,20 6.022,93 82.934,40 72.275,16 12,85 
OFFICE 

VENDAS LTDA 

13 
Central de de 
48.000 btus 

Unid. 15 8.667,70 7.799,00 130.015,50 116.985,00 10,02 

EBSEG 
EMPRESA DE 
SEGURANCA 

LTDA 

14 
Central de ar de 

48.000 btus 
Unid. 5 8.667,70 7.887,38 43.338,50 39.436,90 9,00 

OFFICE 
VENDAS LTDA 

15 
Central de ar de 

60.000 btus 
Unid. 8 9.396,11 6.150,00 75.168,88 49.200,00 34,55 

A E 
MANUTENÇÃO 
E SERVIÇOS 

LTDA 

16 
Central de ar de 

60.000 btus 
Unid. 2 9.396,11 7.887,38 18.792,22 15.774,76 16,06 

OFFICE 
VENDAS LTDA 

17 

Climatizador - 
climatizador 

vazão ar: 
15.000 

Unid. 5 2.937,52 2.690,00 14.687,60 13.450,00 8,43 
BESTBRAS 

EXPORTACAO 
LTDA 

TOTAL 1.533.917,20 1.194.661,16 22,12  

Tabela 2 - Detalhamento dos valores aceitos por item, redução percentual e empresas arrematantes. Pregão Eletrônico (SRP) 
nº 56/2023-CPL/PMM. 

 

Após a obtenção do resultado do pregão, o valor global do registro de preços deverá ser 

de R$ 1.194.661,16 (um milhão, cento e noventa e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e 

dezesseis centavos), montante este que representa uma diferença de R$ 339.256,04 (trezentos e trinta 

e nove mil, duzentos e cinquenta e seis reais e quatro centavos) em relação ao estimado para o certame 

(R$ 1.533.917,20), o que corresponde a uma redução de aproximadamente 22,12% (vinte e dois inteiros 

e doze centésimos por cento) no valor global para os itens a terem preços registrados e serem 

eventualmente adquiridos, corroborando a vantajosidade do pregão e, desta feita, atendimento aos 
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princípios da Administração Pública, essencialmente os da economicidade e eficiência. 

Observamos nos autos a Proposta Comercial Readequada da licitante OFFICE VENDAS LTDA 

(fls. 1.049-1.061, vol. VI), apresentada em virtude da aceitação para os itens que retornaram fase. 

Ressaltamos que os documentos de regularidade da licitante já haviam sido objeto de análise 

anterior em virtude de ter sido vencedora para outros itens. Da mesma forma, todas as licitantes 

arrematantes já tiveram documentação de qualificação econômico-financeira analisados pelo setor 

contábil desta CONGEM e foram tidas como aptas. 

Os pré-requisitos citados se encontram destacados nas Tabelas 03 (fl. 1.019, vol. VI), 04 (fl. 

1.020, vol. VI) e 05 (fl. 1.021, vol. VI) do Parecer nº 642/2023-CONGEM. 

 

3.1 Da Igualdade de preços entre as cotas quando da adjudicação pela mesma empresa 

 

O artigo 8º, §3º do Decreto nº 8.538/15 dispõe que nas licitações para aquisição de bens de 

natureza divisíveis, se a mesma empresa venceu a cota reservada e a cota principal, preço idêntico deve 

prevalecer para ambas cotas, predominando o menor valor. 

No Pregão Eletrônico em tela, a referida situação ocorreu com as empresas abaixo: 

 

 V G DE SOUSA FERREIRA LTDA, nos itens vinculados 01/02, 03/04, 09/10; 

 EBSEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA LTDA, nos itens vinculados 

07/08; 

 OFFICE VENDAS LTDA, nos itens vinculados 11/12; 

 

Neste sentido, verifica-se que os valores dos itens susografados foram mantidos idênticos entre 

as cotas reservadas e abertas, aceitos pelo menor preço, conforme identificados, destacados e 

sublinhados por este Controle Interno na Tabela 2 desta análise. 

 

4. DA PUBLICAÇÃO 

 

No que concerne à eventuais contratações e necessária publicação de atos, aponta-se a 

importância de atendimento da norma entabulada por meio do art. 61 da Lei 8.666/93: 

 

5. DO PRAZO DE ENVIO AO PORTAL DOS JURISDICIONADOS DO TCM-PA 

 

No que diz respeito aos prazos de envio das informações ao Portal dos Jurisdicionados (Mural 

de Licitações), devem ser observados os prazos estabelecidos no artigo 6º da Resolução nº 11.535-



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ – CONGEM 
___________________________________________________________________________________________________ 

 

Av. VP 08, Folha 26, Quadra 07, Lote 4 - Edifício Ernesto Frota, 2º Piso  
Nova Marabá - Marabá/Pará - CEP 68.509-060  

Página 6 de 7 

TCM/PA, de 01/06/2014, alterada pela Resolução Administrativa nº 22/2021-TCM/PA. 

 

6. CONCLUSÃO 

 

Alertamos, como medida de cautela, quanto a importância para que anteriormente a 

formalização de qualquer pacto contratual sejam ratificadas as condições de regularidade destacadas no 

Parecer anterior deste Controle Interno, bem como durante todo o curso da execução do objeto, nos 

termos do art. 55, XIII da Lei 8.666/1993. 

Salientamos que a responsabilidade pelos atos que sucedem à análise desta Controladoria fica 

a cargo da autoridade ordenadora de despesas, nos termos da Lei Municipal nº 17.761/2017 e alterações. 

Ante ao exposto, não vislumbramos óbice ao prosseguimento do Processo nº 18.188/2023-

PMM, referente ao Pregão Eletrônico (SRP) nº 56/2023-CPL/PMM, podendo-se dar continuidade ao 

certame para fins de divulgação do resultado, homologação pela autoridade competente e formalização 

de Ata(s) de Registro de Preço - ARP, com consequente celebração contratual quando conveniente à 

Administração Municipal. 

Observe-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive quanto a 

obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial e Mural dos Jurisdicionados do 

TCM/PA. 

À apreciação e aprovação do Controlador Geral Interino do Município. 

 

Marabá/PA, 17 de agosto de 2023. 

 
 

 
De acordo. 
À CPL/PMM, para conhecimento e adoção das providências subsequentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADIELSON RAFAEL OLIVEIRA MARINHO 
Controlador Geral Interino do Município de Marabá/PA 

Portaria nº 2.351/2023-GP  

Laiara Bezerra Ribeiro 
Analista de Controle Interno 

Matrícula nº 61.502 

 Leandro Chaves de Sousa 
Diretor de Verificação e Análise 

Portaria nº 2.588/2023-GP 
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PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

 

O Sr. ADIELSON RAFAEL OLIVEIRA MARINHO, responsável pelo Controle Interno 

do Município de Marabá, nomeado nos termos da Portaria nº 2.351/2023-GP, 

declara, para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, nos termos do §1º, do art. 11 da RESOLUÇÃO Nº 

11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, que analisou integralmente o 

Processo nº 34.344/2022-PMM, referente ao Pregão Eletrônico (SRP) nº 

147/2022-CPL/PMM, cujo objeto é o Registro de preços para eventual 

aquisição de centrais de ar e climatizador para atender a Secretaria 

Municipal de Saúde de Marabá e demais unidades vinculadas, em que é 

requisitante a Secretaria Municipal de Saúde – SMS, com base nas regras 

insculpidas pela Lei nº 8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos, 

pelo que declara, ainda, que o referido processo se encontra: 

 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para 

a municipalidade; 

() Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de 

habilitação, julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar 

despesas para a municipalidade, com as ressalvas enumeradas no parecer de 

controle interno, encaminhado como anexo; 

() Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar 

despesas para a municipalidade, conforme impropriedades ou ilegalidades 

enumeradas no Parecer de Controle Interno, encaminhado como anexo. 

 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão 

sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de 

crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, 

para as providências de alçada. 

 

Marabá/PA, 17 de agosto de 2023.  

 

Responsável pelo Controle Interno:  

 

 

 

ADIELSON RAFAEL OLIVEIRA MARINHO 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria nº 2.351/2023-GP 
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